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Administrativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

Oficio nº 498/2018. Agudo, 19 de setembro de 2018.

Á Sua Excelência o Senhor

ALEXANDRE NEU

Presidente da Câmara de Vereadores de Agudo

AGUDO/RS.

Assunto: Resposta Pedido de Informações n." 08/2018.

Senhor Presidente:

Atendendo ao Pedido de Informações n.º 08/2018, formulado através do

Oficio n.º 74/2018, encaminhamos as informações fornecidas pelo Secretário Municipal de

Desenvolvimento Social e Habitação:

1 — 0 Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal

(Cadastro Unico) é um instrumento que identifica e caracteriza as famílias de baixa renda,

permitindo que o governo conheça melhor a realidade socioeconômica dessa população.

Nele são registradas informações como: características da residência,

identificação de cada pessoa, escolaridade, site de trabalho e renda, entre outras. Desde 2003, o

Cadastro Único se tornou o principal instrumento do Estado brasileiro para a seleção e a inclusão

de famílias de baixa renda em programas federais, sendo usada obrigatoriamente para a

concessão dos benefícios do Programa Bolsa Família, da Tarifa Social de Energia Elétrica, do

Programa Minha Casa Minha Vida, da Bolsa Verde, entre outros. Também pode ser utilizado

para a seleção de beneficiários de programas ofertados pelos governos estaduais e municipais.

Por isso, ele funciona como uma porta de entrada para as famílias acessarem diversas políticas

públicas.

A execução do Cadastro Único é de responsabilidade compartilhada entre

o governo federal, os estados, os municípios e o Distrito Federal. Em nível federal, o Ministério

do Desenvolvimento Social (MDS) e' o gestor responsável, e a Caixa Econômica Federal é o

agente operador que mantém o Sistema do Cadastro Único. 0 Cadastro Único está

regulamentado pelo Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e outras normas.

Para se inscrever no Cadastro Único,é preciso que uma pessoa da família

se responsabilize por prestar as informações de todos os membros da família para o

entrevistador. Essa pessoa
—— chamada de Responsávelpela Unidade Familiar (RF)

—— deve ter

pelo menos 16 anos e, preferencialmente, ser mulher. O ResponsávelFamiliar é quem poderá

garantir que as informações comunicadas durante a entrevista são verdadeiras, além de se

comprometer a atualizar o cadastro sempre que houver mudanças na família.

Atenciosamente,

42 Á“,
Valério Vili Trebien

Prefeito do Município de Agudo


